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Exmo. Senhor Deputado

Dig.mo Dr. Anténio Lacerda Sales

Coordenador do Grupo de Trabalho dos

Atos de Profissionais da Area da Satide (PPL n.° 34/XII1)

Assunto: Parecer da Associacdo Portuguesa de Terapeutas da Fala ao PPLn.° 34/XIII

Acusamos rececdo do Vosso e-mail, datado de 17/01/2017, acompanhado da Proposta de Lei n.° 34/XIIl e ao qual
apresentamos o nosso sincero agradecimento pela consideracdo de parecer que nos é solicitada.

Atendendo que a Associacao Portuguesa de Terapeutas da Fala estd inserida no Forum das Tecnologias da Sadde (FTS),
organizacdo que atualmente entregou o seu processo a Assembleia da Republica para a criacdo da Ordem dos Técnicos
de Sadde, e com a qual V. Exa. se disponibilizou a reunir no passado dia 24 de Janeiro, somos a enviar, a proposta do
grupo de profissionais de satde inseridos no FTS para a definicdo de ato do técnico de sadde e a competéncia para a
pratica do mesmo, a incluir na designada PPL n.° 34/XII.

Confiando no superior e justo entendimento de V. Exa. relativamente a este assunto, subscrevemo-nos com elevada

consideracdo,

Algés, 3 de Fevereiro de 2017
A Presidente da Direcao da Associacdo Portuguesa de Terapeutas da Fala

e [

Ana Isabel Rodrigues Tavares
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Definicdo de ato do técnico de satde

1. 0 ato do técnico de satide, das dreas de diagndstico e terapéutica, consiste no pré-diagnéstico, diagndstico e proces-
so de investigacdo ou identificacdo cabendo-lhes conceber, planear, organizar, aplicar, avaliar e validar o processo de
trabalho, no dmbito da respetiva profissao, no tratamento, na reabilitacéo e na reinsercao, intervindo sobre individuos,
conjuntos de individuos ou grupos populacionais, doentes ou saudéveis, com o objetivo de melhoria ou manutencéo
do seu estado e nivel de satide, a protecdo e promocao da satde e prevencdo da doenca, e em cumprimento dos deve-
res éticos e principios deontoldgicos.

2. Constituem ainda atos do técnico de satde, das dreas de diagndstico e terapéutica, as atividades técnico-cientificas,
de ensino, formacdo, educacdo, investigacdo e organizacao para a protegdo e promocdo da saide e prevencdo da do-
enca, quando praticadas por técnicos superiores de satde.

Competéncia para a prética do ato do técnico de satide

0 exercicio do ato do técnico de satide, das reas de diagndstico e terapéutica, é da competéncia dos titulares do grau
de Licenciado ou de titular de habilitacdo profissional, numa das profissdes requladas pelo decreto-lei 261/93 de 24
de julho, com posterior requlamentacéo pelo decreto-lei 320/99 de 11 de agosto, e dos titulares de qualificacdes es-
trangeiras consideradas equivalentes as emitidas em Portugal, reqularmente inscritos na ACSS ou em organismo re-
gulador superveniente.

Elenco das profissées abrangidas (art. 2° do DL 320/99 de 11 de agosto) e representadas pelo FTS.
1.Técnico de analises clinicas e de satde publica;
2.Técnico de anatomia patoldgica, citologia e tanatoldgica;
3.Técnico de audiologia;

4.Técnico de cardiopneumologia;

5.Técnico de farmdcia;

6. Higienista oral;

7.Técnico de medicina nuclear;

8.Técnico de neurofisiologia;

9. Ortoptista;

10. Ortoprotésico;

11.Técnico de prétese dentria;

12.Técnico de radiologia;

13.Técnico de radioterapia;

14.Terapeuta da fala;

15.Técnico de saide ambiental.
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